
ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 02/02/2021
Nomeia os membros do Colegiado da Pós-Graduação Stricto Sensu, órgão integrante da Coordenadoria de Pós-Graduação - COPG da Universidade Paranaense – UNIPAR.

O REITOR da Universidade Paranaense - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, pelo  seguinte:

ATO EXECUTIVO

Art.1º Nomeia os membros do Colegiado da Pós-Graduação Stricto Sensu da      Universidade Paranaense – UNIPAR.

	Emerson Luiz Botelho Lourenço
	Coordenador da Pós-Graduação - COPG  - Presidente

	Celso Hiroshi Iocohama 

	Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito Processual e Cidadania em nível de Mestrado 

	Odair Alberton
	Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Biotecnologia Aplicada à Agricultura em nível de Mestrado e Doutorado

	Daniela Dib Gonçalves 
	Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência Animal com ênfase em Produtos Bioativos em nível de Mestrado e Doutorado em Mestrado

	Emerson Luiz Botelho Lourenço
	Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Plantas Medicinais e Fitoterápicos Atenção Básica em nível de Mestrado Profissional

	Hélida Mara Magalhães
	Representante docente do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Biotecnologia Aplicada à Agricultura em nível de Mestrado e Doutorado

	Ricardo de Melo Germano
	Representante docente do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência Animal com ênfase em Produtos Bioativos em nível de Mestrado e Doutorado em Mestrado

	Bruno Smolarek Dias
	Representante docente do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito Processual e Cidadania em nível de Mestrado

	Daniela de Cassia Faglioni Boleta Ceranto


	Representante docente do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Plantas Medicinais e Fitoterápicos Atenção Básica em nível de Mestrado Profissional


Art.2º 
A nomeação dos membros do Colegiado da Pós-Graduação Stricto Sensu, da Universidade Paranaense – UNIPAR terão o mandato regular até 20/12/2021.
Art.3º 
Este Ato Executivo está de acordo com o disposto no ATO EXECUTIVO DA REITORIA de 01/02/2021 que aprova o Regulamento da Pós-Graduação Stricto Sensu e suas atribuições serão definidas em documentos próprios.
Art.4º 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.


PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE   




Umuarama, 02 de fevereiro de 2021.

_______________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

    REITOR
